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TA – 145/2023 

  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

COM FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

007/2023 QUE ENTRE SI FIRMAM A ORGANIZAÇÃO DAS 

VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS – OVG E LUZ DE NATAL 

PROJETOS E ILUMINAÇÕES LTDA, NOS TERMOS 

SEGUINTES: 

 

                A ORGANIZAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS DE GOIÁS-OVG, pessoa jurídica de direito 

privado, qualificada como Organização Social (OS), sediada na Rua T-14, nº 249, Setor Bueno, 

CEP 74230-130, nesta Capital, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.106.664/0001-65, 

neste ato, representada por sua Diretora Geral Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado, 

brasileira, casada, economista, portadora do RG nº 1643288 – SPTC/GO, inscrita no CPF nº 

423.229.441-49 e por seu Diretor Administrativo Financeiro Sérgio Borges Fonseca Júnior, 

brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 13953912 – SSP/MG e inscrito no CPF nº 

097.670.416-13, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, denominada simplesmente 

CONTRATANTE e de outro lado LUZ DE NATAL, PROJETOS E ILUMINAÇÕES LTDA, nome 

fantasia LUZ DE NATAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

42.131.670/0001-97, com sede na Rua Monsenhor Celso, S/N, Quadra 072, Lote 8/9, Vila Santa, 

Aparecida de Goiânia-GO, CEP 74.912-590, representada por seu procurador Pedro Henrique 

Minasi Monteiro, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador do RG nº 4917292 SSP/GO e do 

CPF nº 037.274.501-69, residente e domiciliado em Goiânia – GO, neste ato denominada 

simplesmente CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE 

LOCAÇÃO COM FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 007/2023, conforme 

Processo SEI nº 202300058002773, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
                  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

                 Considerando a solicitação e justificativas do gestor do contrato via Despacho nº 

231/2023 – OVG/GCEV (53704722) e a autorização da Diretoria Administrativo e Financeira 

através do Despacho nº 1324/2023 – OVG/DIAF (53766881), o presente aditivo tem por objetivo 
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acrescer os itens 3, 19, 32 e 61  do CL-CF-CPS nº 007/2023, representando o acréscimo total o 

valor de R$ 259.462,46 (duzentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e sessenta e dois reais e 

quarenta e seis centavos), perfazendo o percentual de aproximadamente 7,11% (sete vírgula onze 

por cento) sob o valor total do contrato originário.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

                  
                Assim, em razão do acréscimo solicitado, altera-se no contrato em epígrafe a tabela 

da “CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO”, que tem seus itens 3, 19, 32 e 61 acrescidos conforme 

apresentado abaixo, e alterado o caput da “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO”, 

passando a ter nova redação, conforme a seguir: 

 

“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

(...) 
 

ITEM Elemento DESCRIÇÃO UNID. Quant. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

3 B1 FACHADA COM STOBOS – 
PARA ÁRVORE 

Unid 1534 R$ 34,22 R$ 52.493,48 

19 G3 CECA DE FECHAMENTO M 77,40 R$ 394,70 R$ 30.549,78 
32 H12 PISO – MUNDO GELADO M² 377,89 R$ 77,11 R$ 29.139,10 
61 K7 PISO – TRENZINHO M² 1.320 R$ 70,10 R$ 92.532,00 
61 K7 PISO – MAPPING M² 660 R$ 70,10 R$ 46.266,00 
61 K7 PISO – CARROSSEL M² 121 R$ 70,10 R$ 8.482,10 

VALOR FINAL DO ADITIVO R$ 259.462,46 
  

(...) 

Valor total ajuste R$ 3.649.000,00 + R$ 259.462,46 (aditivo) = R$ 3.908.462,46 (três milhões, 

novecentos e oito mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos)” 

 
 
 
 
“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos materiais objeto 

do presente ajuste, o acréscimo de R$ 259.462,46 (duzentos e cinquenta e 
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nove mil quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos). 

Assim sendo, o novo valor total do ajuste será de R$ 3.908.462,46 (três 

milhões, novecentos e oito mil quatrocentos e sessenta e dois reais e 

quarenta e seis centavos), conforme valores individuais deste 

instrumento” 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

  
                  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Principal não modificadas 

por este instrumento. 

 

                  E por acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em teor 

e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

  

  Goiânia, 16 de novembro de 2023. 

 

  

 

Adryanna Leonor Melo Oliveira Caiado                    Sérgio Borges Fonseca Júnior 
                   Diretora Geral-OVG                         Diretor Admin. e Financeiro-OVG 

                                                                                                  
 
 
  

Pedro Henrique Minasi Monteiro 
LUZ DE NATAL, PROJETOS E ILUMINAÇÕES 
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